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Torna-se pú blico qúe a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio da Superintendência 
de Licitações, realizara  Dispensa Eletro nica, com crite rio de júlgamento de menor preço por item, 
na hipo tese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Múnicipal nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e demais legislaça o aplica vel.  

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
1.1. Aqúisiça o de insúmos laboratoriais essenciais para realizaça o de ana lises fí sico-qúí micas e 

microbiolo gicas de controle da qúalidade da a gúa para consúmo húmano, visando garantir a 
continúidade das atividades da Coordenaça o Te cnica de Vigila ncia Ambiental/Laborato rio 
do Programa Vigia gúa e o cúmprimento das metas pactúadas no SISPACTO e PQA-VS. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participaça o e  restrita a s Microempresas – ME, Empresas de Peqúeno Porte – EPP oú 
eqúiparadas, do ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 
sediadas em Palmas/TO, e qúe atendam a s condiço es estabelecidas neste instrúmento 
convocato rio. 

2.2. A participaça o na presente dispensa eletro nica se dara  mediante Sistema de Dispensa 
Eletro nica integrante do Portal de Compras Pú blicas, disponí vel no endereço eletro nico 
www.portaldecompraspúblicas.com.br.  

a) Os fornecedores devera o se cadastrar previamente no Portal de Compras Pú blicas 
para acesso ao sistema e operacionalizaça o. 

O rga o interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NUP: 00000.0.000530/2026 
Processo: 2026000136 

Regime Legal: 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 12.846/2013, Lei Complemen-
tar Federal nº 123/2006 e alteraço es, Lei Múnicipal nº 2.675/2022 e De-
cretos Múnicipais nº 2.400/2023, nº 2.460/2023 e nº 2.461/2023 

Tipo Licitaça o: MENOR PREÇO POR ITEM 
Orçamento SIGI-
LOSO: 

NÃO 

Exame e Retirada do 
Edital: 

www.portaldecompraspúblicas.com.br e  
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/cidadao/informacao/sglici-
tacoes 

Local da Sessa o: www.portaldecompraspúblicas.com.br  
Data da Sessa o: 08/06/2026 
Hora da Sessa o: 09h00 (hora rio de Brasí lia-DF) 
Recebimento pro-
postas: 

Iní cio em:  01/06/2026 – 08h00 
Te rmino em: 08/06/2026 – 08h59 

Hora rio da fase de 
lances: 

09h às 15h 

Validade da Proposta 90 (noventa) dias 

Informaço es: 
Fone (63) 3212-7243 / 7244 em hora rio das 13h a s 19h. 
E-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compraselicitacoes@palmas.to.gov.br
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b) O fornecedor e  o responsa vel por qúalqúer transaça o efetúada diretamente oú por seú 
representante no Sistema de Dispensa Eletro nica, na o cabendo ao provedor do Sistema oú ao o rga o 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventúais danos decorrentes de úso 
indevido da senha, ainda qúe por terceiros na o aútorizados. 

2.3. Na o podera o participar desta dispensa os fornecedores: 

a) qúe na o atendam a s condiço es deste Aviso de Contrataça o Direta e seú(s) anexo(s); 

b) estrangeiros qúe na o tenham representaça o legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citaça o e responder administrativa oú júdicialmente; 

2.3.1.  qúe se enqúadrem nas segúintes vedaço es: 

a) aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica oú 
júrí dica, qúando a contrataça o versar sobre obra, serviços oú fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do projeto 
ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a contrataça o versar sobre obra, serviços oú fornecimento de bens a ela 
necessa rios; 

c) pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da contrataça o, impossibilitada 
de contratar em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 

d) aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú; 

e) empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do aviso, 
tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de 
trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista 

2.3.2.  Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico; 

2.3.3.  aplica-se o disposto na alí nea “c” tambe m ao fornecedor qúe atúe em súbstitúiça o a 
oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a efetividade da sança o a ela 
aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú coligada, desde qúe devidamente 
comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta da personalidade júrí dica do 
fornecedor; 

2.3.4.  organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa condiça o 
(Aco rda o nº 746/2014-TCU-Plena rio); e 

2.3.5.  Sociedades cooperativas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.4. A participaça o no certame cientifica os licitantes qúanto a possibilidade de retença o do valor 
correspondente a 1% (úm por cento) dos pagamentos realizados pelo Múnicí pio de Palmas, 
para repasse ao Fúndo de Inovaça o e Desenvolvimento Econo mico de Palmas – FIDEP, na 
forma do inc. VIII, do art. 18, da Lei Múnicipal nº 2.675/2022, caso o licitante seja declarado 
vencedor no certame e ocorra a efetiva contrataça o. 

2.4.1.  O para grafo anterior so  se aplicara  aos pagamentos qúe ocorrerem com fontes de 
RECURSOS NA O VINCULADOS DE IMPOSTOS, exclúindo-se a obrigatoriedade para as 
demais fontes de recúrsos. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na dispúta da dispensa eletro nica se dara  com o 
cadastramento de súa proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, apo s a divúlgaça o do aviso de contrataça o direta, 
encaminhará, exclúsivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletro nica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, ate  a data e o 
hora rio estabelecidos para abertúra do procedimento. 

3.3. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincúlam 
a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú 
indiretamente na prestaça o dos serviços; 

a) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o de 
exclúsiva responsabilidade do fornecedor, na o lhe assistindo o direito de pleitear qúalqúer alteraça o, 
sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto. 

3.5. Se o regime tribúta rio da empresa implicar o recolhimento de tribútos em percentúais 
varia veis, a cotaça o adeqúada sera  a qúe corresponde a  me dia dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos ú ltimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentúal de tribúto inserido na planilha, no pagamento 
sera o retidos na fonte os percentúais estabelecidos na legislaça o vigente. 

3.7. A apresentaça o das propostas implica obrigatoriedade do cúmprimento das 
disposiço es nelas contidas, em conformidade com o qúe dispo e o Termo de Referência, assúmindo 
o proponente o compromisso de execútar os serviços nos seús termos, bem como de fornecer os 
materiais, eqúipamentos, ferramentas e útensí lios necessa rios, em qúantidades e qúalidades 
adeqúadas a  perfeita execúça o contratúal, promovendo, qúando reqúerido, súa súbstitúiça o. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores podera o retira -la, súbstitúí -
la oú modifica -la ate  15 (qúinze) minútos antes da abertúra da sessa o. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera , tambe m, assinalar “sim” 
oú “na o” em campo pro prio do sistema eletro nico, a s seguintes declarações:  

a) qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores; 

b) qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em seús arts. 42 a 49. 

c) qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Aviso de Contrataça o Direta 
e seús anexos; 
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d) qúe assúme a responsabilidade pelas transaço es qúe forem efetúadas no sistema, 
assúmindo como firmes e verdadeiras; 

e) qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na o 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constitúiça o. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 
sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seú 
recebimento e do valor consignado no registro. 

a) O lance devera  ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente podera  oferecer valor inferior oú maior percentúal de desconto 
em relaça o ao ú ltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

a) O fornecedor podera  oferecer lances súcessivos igúais oú súperiores ao lance qúe 
esteja vencendo o certame, desde qúe inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermedia rios” para os fins deste Aviso de Contrataça o 
Direta. 

4.4. Havendo lances igúais ao menor ja  ofertado, prevalecera  aqúele qúe for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 

4.6. Dúrante o procedimento, os fornecedores sera o informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificaça o do fornecedor. 

4.7. Imediatamente apo s o te rmino do prazo estabelecido para a fase de lances, havera  o 
seú encerramento, com o ordenamento e divúlgaça o dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificaça o. 

a) O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontúalmente 
no hora rio indicado, sem qúalqúer possibilidade de prorrogaça o e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, sera  verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lúgar qúanto a  adeqúaça o do objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
estipúlado para a contrataça o. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administraça o, podera  haver a negociaça o de condiço es mais vantajosas. 

a) Neste caso, sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor qúe tenha apresentado 
o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta com preço compatí vel ao estimado pela 
Administraça o. 
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b) A negociaça o podera  ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificaça o, qúando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado 
em raza o de súa proposta permanecer acima do preço ma ximo definido para a contrataça o. 

c) Em qúalqúer caso, conclúí da a negociaça o, o resúltado sera  registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletro nica. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA AO LANCE FINAL 

6.1. Estando o preço compatí vel, sera  solicitado o envio da proposta readequada ao 
ú ltimo lance e, se necessa rio, de docúmentos complementares. 

6.2. A proposta final devera  ser redigida em lí ngúa portúgúesa, digitada, sem emendas, 
rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante oú seú representante legal; se 
Procúrador, apresentar a respectiva Procúraça o por instrúmento pú blico oú particúlar com firma 
reconhecida, atribúindo-lhe poderes para formúlar lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operaço es no Sistema de Licitaço es, acompanhado de docúmento de identificaça o com foto 
(devendo a assinatúra na proposta ser digital e/oú ide ntica ao docúmento de identificaça o 
apresentado). Sendo so cio proprieta rio oú dirigente da empresa proponente, devera  ser comprovado 
atrave s do estatúto oú contrato social, no qúal estejam expressos poderes para exercerem direitos e 
assúmir obrigaço es em decorre ncia de tal investidúra. 

6.2.1.  A proposta final apresentada devera  conter expressamente: 

a) O nú mero da Dispensa Eletro nica, data e hora da súa realizaça o; 

b) Raza o social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da empresa 
proponente; 

c) Especificaço es detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO II, 
informar marca fabricante e procede ncia dos materiais ofertados; 

d) O valor únita rio, por item e o valor global da proposta, com preços indicados em 
moeda corrente nacional, em algarismos ara bicos, no ma ximo com dúas casas 
decimais; 

e) Informar o prazo para a entrega dos prodútos, cújo iní cio devera  ocorrer apo s a 
emissa o da Nota de empenho. 

f) Prazo de validade da proposta devera  ser de no mí nimo 90 (noventa) dias, a 
contar da data de súa apresentaça o; 

g) Dados banca rios para recebimento (pagamento) em nome do licitante: nome e 
nú mero do Banco, age ncia e conta corrente; 

h) Prazo de pagamento de ate  30 (trinta) dias, apo s atesto da nota fiscal; 

i) A proposta tambe m devera  conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.3. Sera  DESCLASSIFICADA a proposta vencedora qúe:  

a) na o for apresentada conforme solicitado, oú for apresentada em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contrataça o Direta; 

b) contiver ví cios insana veis; 
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c) na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas neste aviso oú em seús 
anexos; 

d) apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço de refere ncia para 
a contrataça o; 

e) na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela Administraça o; 
f)   apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste aviso oú seús 

anexos, desde qúe insana vel. 
 
6.4. Qúando o fornecedor na o consegúir comprovar qúe possúi oú possúira  recúrsos 

súficientes para execútar a contento o objeto, sera  considerada inexeqúí vel a proposta de preços oú 
menor lance qúe: 

a) for insúficiente para a cobertúra dos cústos da contrataça o, apresente preços global 
oú únita rios simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e 
sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato convocato rio da dispensa 
na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se referirem a materiais e instalaço es de 
propriedade do pro prio fornecedor, para os qúais ele renúncie a parcela oú a  totalidade da 
remúneraça o. 

b) apresentar úm oú mais valores da planilha de cústo qúe sejam inferiores a qúeles 
fixados em instrúmentos de cara ter normativo obrigato rio, tais como leis, medidas proviso rias e 
convenço es coletivas de trabalho vigentes. 

6.5. Se hoúver indí cios de inexeqúibilidade da proposta de preço, oú em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, podera o ser efetúadas dilige ncias, para qúe a 
empresa comprove a exeqúibilidade da proposta.   

6.6. Erros no preenchimento da planilha na o constitúem motivo para a desclassificaça o da 
proposta. A planilha podera   ser ajústada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde qúe 
na o haja majoraça o do preço. 

a) O ajúste de qúe trata este dispositivo se limita a sanar erros oú falhas qúe na o alterem 
a súbsta ncia das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a indicaça o de 
recolhimento de impostos e contribúiço es na forma do Simples Nacional, qúando na o cabí vel esse 
regime. 

6.7. Para fins de ana lise da proposta qúanto ao cúmprimento das especificaço es do objeto, 
podera  ser colhida a manifestaça o escrita do setor reqúisitante do serviço oú da a rea especializada 
no objeto. 

6.8. Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, sera  examinada a proposta oú 
lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. 

6.9. Havendo necessidade, a sessa o sera  súspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
hora rio para a súa continúidade. 

6.10. Encerrada a ana lise qúanto a  aceitaça o da proposta, se iniciara  a fase de habilitaça o, 
observado o disposto neste Aviso de Contrataça o Direta.  

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Sera  solicitado dos fornecedores mais bem classificados na fase de lances e ana lise da 
proposta, para fins de habilitaça o, os docúmentos qúe constam no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 
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7.2. Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lúgar, sera  verificado o eventúal descúmprimento das 
condiço es de participaça o, especialmente qúanto a  existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o 
no certame oú a fútúra contrataça o, mediante a consúlta aos segúintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça 
(www.cnj.jús.br/improbidade_adm/consúltar_reqúerido.php). 

c) Lista de Inido neos mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia o - TCU. 

d) Para a consúlta de fornecedores pessoa júrí dica podera  haver a súbstitúiça o das 
consúltas acima pela Consúlta Consolidada de Pessoa Júrí dica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcú.gov.br) 

7.2.2. A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa fornecedora e tambe m 
de seú so cio majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qúe preve , dentre as sanço es 
impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça o de contratar 
com o Poder Pú blico, inclúsive por interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio majorita rio. 

a) Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de Ocorre ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve fraúde por parte das empresas 
apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 

7.2.2.b.1. O fornecedor sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa desclassificaça o. 

c) Constatada a existe ncia de sança o, o fornecedor sera  repútado inabilitado, por falta de 
condiça o de participaça o. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o complementares, 
necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Aviso de Contrataça o Direta e ja  apresentados, o 
fornecedor sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, apo s solicitaça o da Administraça o, 
sob pena de inabilitaça o. 

7.4. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de reqúisitos 
mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando hoúver dú vida em relaça o a  
integridade do docúmento digital. 

7.5. O fornecedor enqúadrado como microempreendedor individúal qúe pretenda aúferir 
os benefí cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara  
dispensado (a) da prova de inscriça o nos cadastros de contribúintes estadúal e múnicipal e (b) da 
apresentaça o do balanço patrimonial e das demonstraço es conta beis do ú ltimo exercí cio. 

7.6. Havendo necessidade de analisar minúciosamente os docúmentos exigidos, a sessa o 
sera  súspensa, sendo informada a nova data e hora rio para a súa continúidade. 

7.7. Sera  inabilitado o fornecedor qúe na o comprovar súa habilitaça o, seja por na o 
apresentar qúaisqúer dos docúmentos exigidos, oú apresenta -los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contrataça o Direta. 

a) Na hipo tese de o fornecedor na o atender a s exige ncias para a habilitaça o, o o rga o oú 
entidade examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na ordem de  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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b) classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda a s especificaço es do objeto 
e as condiço es de habilitaça o 

7.8. Constatado o atendimento a s exige ncias de habilitaça o, o fornecedor sera  habilitado 
e o processo sera  encaminhado para adjúdicaça o e homologaça o pelo ordenador da despesa. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Apo s a homologaça o e adjúdicaça o, caso se conclúa pela contrataça o, sera  firmado 
Termo de Contrato oú emitido instrúmento eqúivalente. 

8.2. O adjúdicata rio tera  o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de súa 
convocaça o, para o recebimento da nota de empenho, sob pena de decair do direito a  contrataça o, 
sem prejúí zo das sanço es previstas neste Aviso de Contrataça o Direta. 

a) Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade para 
a assinatúra do Termo de Contrato (ANEXO III), a Administraça o podera  
encaminha -lo para assinatúra, por meio eletro nico, para qúe seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias ú teis, a contar da data de seú recebimento. 

b) O prazo previsto para assinatúra do contrato oú aceitaça o da nota de empenho oú 
instrúmento eqúivalente podera  ser prorrogado 1 (úma) vez, por igúal perí odo, 
por solicitaça o jústificada do adjúdicata rio e aceita pela Administraça o. 

c) A contratada se vincúla a  súa proposta e a s previso es contidas no Aviso de 
Contrataça o Direta e seús anexos. 

d) A contratada reconhece qúe as hipo teses de rescisa o sa o aqúelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraça o 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

e) A contratada na o podera  súbcontratar o objeto, salvo se estiver expressamente 
permitido no Termo de Refere ncia. 

8.3. Fica facúltado a  Administraça o, qúando o vencedor na o aceitar oú na o retirar a Nota 
de Empenho/assinar o anexo da nota de empenho, no prazo e condiço es estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo, nas condiço es 
estabelecidas no encerramento de seús lances. 

8.4. O prazo de vige ncia contratúal sera  adstrito a vige ncia dos respectivos cre ditos 
orçamenta rios do exercí cio de 2026, conforme previsa o nos anexos a este Aviso de Contrataça o 
Direta. 

8.5. Na assinatúra do contrato oú do instrúmento eqúivalente sera  exigida a comprovaça o 
das condiço es de habilitaça o e contrataça o consignadas neste aviso, qúe devera o ser mantidas pelo 
fornecedor dúrante a vige ncia do contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infraça o administrativa o fornecedor qúe cometer qúaisqúer das infraço es 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, qúais sejam:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X.1 Considera-se comportamento inido neo, entre oútros, a declaraça o falsa qúanto a s condiço es 
de participaça o, qúanto ao enqúadramento como ME/EPP oú o conlúio entre os fornecedores, em 
qúalqúer momento da dispensa, mesmo apo s o encerramento da fase de lances. 

XI.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor qúe cometer qúalqúer das infraço es discriminadas nos súbitens 
anteriores ficara  sújeito, sem prejúí zo da responsabilidade civil e criminal, a s segúintes sanço es: 

a) Adverte ncia pela falta do súbitem I deste Aviso de Contrataça o Direta, qúando na o se 
jústificar a imposiça o de penalidade mais grave; 

b) Múlta de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejúdicado(s) pela condúta do fornecedor, por qúalqúer das infraço es dos súbitens acima 
mencionados; 

c) Impedimento de licitar e contratar no a mbito do Múnicí pio de Palmas/TO, pelo prazo 
ma ximo de 3 (tre s) anos, nos casos dos súbitens II a VII deste Aviso de Contrataça o Direta, qúando 
na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, qúe impedira  o responsa vel de 
licitar oú contratar no a mbito da Administraça o Pú blica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos, nos casos dos súbitens 
VIII a XII, bem como nos demais casos qúe jústifiqúem a imposiça o da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) as pecúliaridades do caso concreto; 

c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 

d) os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica; 

e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle. 

9.4. Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor de 
pagamento eventúalmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a 
diferença sera  descontada da garantia prestada oú sera  cobrada júdicialmente. 

9.5. A penalidade de múlta pode ser aplicada cúmúlativamente com as demais sanço es. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.6. A apúraça o e o júlgamento das demais infraço es administrativas na o consideradas 
como ato lesivo a  Administraça o Pú blica nacional oú estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, segúira o o rito previsto no Decreto Múnicipal nº 2.400/2023. 

9.7. A aplicaça o de qúalqúer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 
administrativo qúe assegúrara  o contradito rio e a ampla defesa ao fornecedor/adjúdicata rio, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e súbsidiariamente na Lei nº 
1.156/2002, observado o disposto no Decreto Múnicipal nº 2.400/2023. 

9.8. As sanço es por atos praticados no decorrer da contrataça o esta o previstas nos anexos 
a este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento sera  divúlgado no Portal de Compras Pú blicas e no Portal Nacional 
de Contrataço es Pú blicas - PNCP, e encaminhado aútomaticamente aos fornecedores registrados no 
aviso de licitaço es do Portal de Compras Pú blicas, por mensagem eletro nica, na correspondente linha 
de fornecimento qúe pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados oú inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administraça o podera : 

a) repúblicar o presente aviso com úma nova data; 

b) valer-se, para a contrataça o, de proposta obtida na pesqúisa de preços qúe serviú de 
base ao procedimento, se hoúver, privilegiando-se os menores preços, sempre qúe possí vel, e desde 
qúe atendidas a s condiço es de habilitaça o exigidas. 

b.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento, 
observado o disposto no artigo 55 e seguintes do Decreto Municipal nº 2.460/2023. 

c) fixar prazo para qúe possa haver adeqúaça o das propostas oú da docúmentaça o de 
habilitaça o, conforme o caso. 

10.3. As provide ncias dos súbitens acima podera o ser útilizadas se na o hoúver o 
comparecimento de qúaisqúer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realizaça o de ato de qúalqúer natúreza pelos fornecedores, 
cújo prazo na o conste deste Aviso de Contrataça o Direta, devera  ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administraça o na respectiva notificaça o. 

10.5. Cabera  ao fornecedor acompanhar as operaço es, ficando responsa vel pelo o nús 
decorrente da perda do nego cio diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pela 
Administraça o oú de súa desconexa o. 

10.6. Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a 
realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente transferida para o primeiro 
dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, desde qúe na o haja 
comúnicaça o em contra rio. 

10.7. Os hora rios estabelecidos na divúlgaça o deste procedimento e dúrante o envio de 
lances observara o o hora rio de Brasí lia-DF, inclúsive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na docúmentaça o relativa ao procedimento. 

10.8. No júlgamento das propostas e da habilitaça o, a Administraça o podera  sanar erros oú 
falhas qúe na o alterem a súbsta ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí dica, mediante 
despacho fúndamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica cia 
para fins de habilitaça o e classificaça o. 
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10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataça o Direta sera o sempre 
interpretadas em favor da ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam 
o interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da contrataça o.  

10.10. Os fornecedores assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses cústos, 
independentemente da condúça o oú do resúltado do processo de contrataça o. 

10.11. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Aviso de Contrataça o Direta e de seús 
anexos oú demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Aviso. 

10.12. Da sessa o pú blica sera  divúlgada em Ata no sistema eletro nico. 

10.13. Integram este Aviso de Contrataça o Direta, para todos os fins e efeitos, os segúintes 
anexos: 

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II - Termo de Referência (Portal de Compras Públicas); 
ANEXO III – Nota de Empenho (Portal de Compras Públicas). 
 

Palmas/TO, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

<<assinado eletronicamente>> 
Antonio Luiz Cardozo Brito 

Superintendente de Compras e Licitações 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

a) Documento de identificação oficial com foto, reconhecido em território nacional, do(s) 

administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo ou, do procurador 

constituído quando houver; 

b) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

g) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.1 Os docúmentos referentes ao item 1, letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, deverão ser 

apresentados com autenticação e/ou com certificação digital, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante o Município de Palmas/TO; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de  
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

i. Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas 

deverão apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido 

na esfera judicial, nos termos do art. 58 da lei 11.101/2005. 

ii. A Certida o Negativa de Fale ncia devera  ser apresentada com aútenticaça o por 

o rga o competente e/oú com certificaça o digital, caso na o possa ser aferida 

por meios oficiais, online. 

4 Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) de capacidade técnica e de aptidão, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em favor do 
licitante, que comprove o fornecimento de maneira satisfatória dos produtos, 
compatíveis em características com o objeto desta licitação.  
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA BENS/SERVIÇOS  

 

 

Anexado ao PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
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ANEXO III – MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

 

 

Anexado ao PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
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